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COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo Licitatório n°. 048/2019. Pregão Presencial nº. 018/2019. Objeto: Aquisição de veículos para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde (em atendimento à Proposta para aquisição de equipamentos/material permanente nº 
12005.741000/1170-04 - Ministério da Saúde e Termo de Compromisso nº 3119951712191500310) e aquisição de 
Caminhão e carroceria para atendimento da secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e Desenvolvimento (Contrato 
de Financiamento BDMG/BF nº 240.824/17), Município de Córrego Fundo/MG. Sessão às 12hs30min do dia 09/05/19. 
Local: Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Córrego Fundo/MG.  Informações e editais: 
site www.corregofundo.mg.gov.br, pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone (37) 3322-9202. Córrego Fundo/MG, 
23 de abril de 2019. Aline Patrícia da Silveira Leal - Pregoeira Municipal 
_________________________________________________________________________________________________. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ERRATA Publicado no Diário Oficial Nº. 299 – Ano - II de 18 de abril de 2019, página 06 e 07 de 11 da RESOLUÇÃO Nº. 
016/2.019 que: “Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora do processo seletivo e eleitoral dos conselheiros 
tutelares no ano 2019” Onde se lê: “Art. 2º: A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros: I – Maria Cristina da 
Silva Rodrigues (Sociedade Civil) II – Elisangela Cristina da Silva (Sociedade Civil) III – Cássio Henrique de Faria 
(Seguimento de Governo)” Leia-se: Art. 2o A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros: I – Silvia de Fátima 
Gonçalves. (Sociedade Civil) II – Elisangela Cristina da Silva. (Sociedade Civil) III – Cássio Henrique de Faria.  
(Seguimento de Governo) 
__________________________________________________________________________________________________ 

SAAE 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezenove, às 12:30 horas, na sala de Licitações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio devidamente constituída pelo Sr. Diretor do SAAE, na forma da Portaria n. 012/2018, para o ato da Sessão do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 06/2019, Procedimento Licitatório nº 037/2019, cujo objeto trata-se do 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de macromedidores de vazão para instalação nos reservatórios e 
poços artesianos, para controle de produção, distribuição e perdas na rede de distribuição de água do município, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital convocatório do certame. Mostraram interesse em 
participar do referido certame, enviando seus documentos pelo correio, para credenciamento no horário indicado as 
seguintes empresas: HIDRÔMETROS DO BRASIL LTDA EPP, pessoa jurídica inscrita no CNJP nº 31.850.762/000100, 
com sede administrativa à Rua Giácomo Dalcin, 472, Bairro Nova Gerty, São Caetano do Sul – SP, CEP: 09.580-350. HG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 04.722.894/0001-84, com sede administrativa à 
Alameda dos Mineiros, n° 235, Bairro Jardim Encantado, São José da Lapa – MG, CEP33.350-000. As licitantes, sendo 
estas: HIDRÔMETROS DO BRASIL LTDA EPP e HG COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, comprovaram 
a qualidade de ME/EPP/MEI nesta fase, portanto, usufruirão dos benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas 
alterações. Terminado o credenciamento, foram abertos os envelopes 02 (proposta comercial). Em seguida passou-se à 
abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise verificou-se que as licitantes apresentaram 
proposta escrita de acordo com o item 4.1 do instrumento convocatório. Assim as licitantes atenderam a todas exigências 
do Edital. Ato contínuo iniciou-se a etapa de lances verbais. Após a etapa de lances foram feitas as classificações das 
empresas e passou para a fase de habilitação onde os documentos foram analisados e a empresa HIDRÔMETROS DO 
BRASIL LTDA EPP foi declarada habilitada e vencedora do certame. Não houve nenhuma intenção de recurso por parte 
das empresas. Assim, em nada mais havendo a tratar, no momento, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando - se a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito.  Rodrigo José da Silva Pregoeiro Érica Oliveira 
dos Santos Silva Membro Sebastião Ricardo Leal Membro 
_____________________________________________________________________________________________________________ 
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